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Relatório e Voto

colvrtssÃo oe políncAs GERATS

PROJETO DE LEIORDINARIA NO 4712021

RellróRro

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n'4712021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa alterar a Lei no 2.207t2018 para inclusão de nova destinação para valor que sobrou de
operação de crédito.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

Consta informação jurídica da'Procuradoria desta casa às fls. 10-1 3.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável a aprovação

E o relato.

ANÁL§E E VOTO

Talalteração justifica-se em razão de um saldo remanescente, no valor de R$ 140.589,15 (cento
e quarenta mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), que será destinado à estas
construçóes,

Sendo assim, concluo que o
FAVORAVEL à sua aprovação,

projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual, voto

Câmara Munici pal de Pitanga
E como Voto Departamento ,l ".(.rt Administraçãó
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Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, compete a
Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa alterar a Lei no 2.20712021, com
o objetivo de incluir a construção de uma guarita e [Jma cozinha, a serem construídas no imóvel
localizado no Centro Administrativo, no prédio da Prefeitura.

. Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2021.
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Vereadora Lucimar Camilo da Rosa
Relatora
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